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TERMO DE REFERÊNCIA  

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 
 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPESA DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

VISANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO NO DISTRITO 

DE ALGODÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA. 

 

1.2. O objeto é classificado como obra pois é atividade que inova o espaço físico da natureza 

ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal nº 24.910, de 28 de dezembro de 2023.  

 

1.4. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão 

de sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da 

autoridade competente. 

 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de 
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em 
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada, 
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e 
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o dimensionamento 
dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas do FNDE. 
 
A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar em 
qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não 
necessitando de mão-de-obra especializada. 
 
As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto armado. A 
cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em madeira. O 
conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e 3 (três) 
periféricos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com vestiário. Para 
o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão, facilitando ainda a 
limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são revestidas com um 
barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O revestimento interno 
de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução 
e manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou alumínio. A maior parte 
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das esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção possibilita regular a ventilação 
natural e fornece mais segurança à escola. 
Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e Rural 

de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m de 

profundidade e declividade máxima de 3%. 

 

2.2. Por se tratar de uma obra com parâmetros pré-estabelecidos na sua concepção e 

execução, existe-se a aferição e acompanhamento adequado dos padrões de desempenho e 

qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste termo de referência. 

 

2.3. A contratação, via CONCORRÊNCIA é a opção da modalidade escolhida e consagra os 

princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo 

pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. Ainda assim, 

enfatizamos que a característica do objeto em estudo é de suma importância e necessidade 

para o desenvolvimento do município.  

Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade de 

elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da 

Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 

controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 

comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

 

A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 

sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem 

ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o 

cronograma da Administração.  

 

Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens pois há um alto risco de prejuízo 

à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia os resultados pretendidos. Além 

disso, com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento 

adequado do material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e 

ampliando a eficiência na aplicação dos materiais.  

 

Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de 

todo o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos produtos. 

Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. Desse modo, a 

licitação deverá ser composta por um único grupo para aquisição de materiais. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Valor estimado de R$ 3.076.298,72 (três milhões setenta e seis mil duzentos e noventa e oito 

reais e setenta e dois centavos), conforme levantamento dos preços mediante planilhas de 

referência anexa ao projeto. O custo estimado da contratação não possuirá caráter sigiloso.  
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3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

Todos os serviços/itens a serem fornecidos a esta administração, deverão atender ao 

disposto na legislação quanto a sua obrigatoriedade para fins comerciais, de registro, de 

transporte, de armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de controle reguladores, 

pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), Anvisa, 

Detran, INEMA e outros conforme a legislação vigente para cada item. A gestão desse 

contrato será feita pela secretaria municipal requisitante, que expedirá ordem de serviço; e 

recebidos e fiscalizados pelo fiscal de contrato, servidor designado para esse fim. 

 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1. A implantação será realizada por execução indireta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade Distrito de Algodão; 

b Prazo de entrega – até 08 (oito) meses a partir do recebimento da ordem de serviço. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Secretaria solicitante.  

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 

problema existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este 

e outros órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração. 

 

Em sede de informação, para a pesquisa de levantamento de mercado, foram realizadas 

consultas em: SINAPI (03/2024) - CPOS/CDHU (03/2024) - SBC (03/2024) - ORSE (03/2024) 

- IOPES (03/2024) - EMOP (03/2024)   

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Órgão SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Proj./Ativ: 1021 - CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES 

- INFANTIL 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel.: (73) 3537 – 2125 

Página 4 de 17 

Elemento: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: 1542 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de execução deverá ser de 08 (oito) meses, a contar da assinatura do contrato, 

e o prazo de vigência será até o dia 31 de dezembro de 2025, podendo ocorrer a prorrogação 

de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a 

previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que 

atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de até 

5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observado o definido no 

art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 

68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel.: (73) 3537 – 2125 

Página 5 de 17 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

c)Capital Social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
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d) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

d.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

d.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

d.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

d.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

e) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

Qualificação Técnica:  

➢ Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

 

➢ Capacidade operacional (pessoa jurídica): comprovação de qualificação técnica- 

operacional da empresa licitante que deverá ser através de pelo menos 01 (um) atestado em 

nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
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acompanhada de Certidão de Acervo Técnico Operacional - CAO, emitida pelo CREA/CAU, 

suficiente para comprovar a aptidão em execução de serviços similares em porte e 

complexidade ao objeto desta licitação, contempladas separadamente ou em conjunto em um 

único atestado, para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 

com o objeto da licitação, com inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da RESOLUÇÃO 

do CONFEA N. 1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a RESOLUCAO N. 1.025/2009, 

atendendo as especificações a seguir: 

 

OBRA DE REFORMA OU CONSTRUÇÃO DE ESCOLA. 

 

➢ Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

responsáveis técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo 

constar os profissionais: Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança no trabalho, Engenheiro 

Eletricista.  

 

Comprovação da capacidade técnico- profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu 

quadro permanente, na data prevista para apresentação da proposta desta licitação, pelos 

menos 01 (um), Engenheiro de Civil ou Arquiteto e Urbanista, detentor(es) de atestado(s) de 

capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado 

da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, demostrando 

responsabilidade técnica para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características com o objeto da licitação, (modelo de declaração e indicação de 

responsabilidade técnica, relativo(s) as parcelas de maior relevância, comprovando que o 

licitante prestou serviços com similaridade e complexidade ao objeto desta licitação, 

comprovando a execução de no mínimo 50% das parcelas de maior relevância técnica 

conforme abaixo: 

 

POSTE EM TUDO DE CONCRETO UN 

 

10 

LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM DE OBRAS 

CIVIS 

M² 564,82 

ATERRO MANUAL DE VALAS M³ 131,21 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA M³ 63,635 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 

SOLO 

M² 
113,365 

REATERRO MANUAL DE VALAS M³ 37,34 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE M 369,25 

CONCRETO M² 45,745 

ARMAÇÃO DE FERRAGEM KG 3790,335 

CONCRETO M³ 77,135 

FORMA M² 880,755 

LAJE PRÉ-MOLDADA M² 

348,375 
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VERGA M 

130,7 

 M² 

560,84 

INSTALAÇÃO DE PORTA EM MADEIRA UN 

20 

INSTALAÇÃO DE TESOURA DE MADEIRA UN 

19,5 

TESOURA EM AÇO UN 

3 

TRAMA DE MADEIRA M² 

511,6 

TELHAMENTO M² 

511,6 

CUMEEIRA M 

109,26 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

M² 
314,4 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

M² 
1514,07 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, M² 

1202,35 

MASSA ÚNICA M² 
1116,88 

REVESTIMENTO CERAMICO M² 

804,435 

CONTRAPISO M² 

407,24 

PISO TATIL M 

20,475 

PASSEIO M² 

131,395 

APLICAÇÃO DE MASSA M² 

506,06 

PINTURA M² 

956,53 

INSTALAÇÃO HIDRAULICA AGUA M 

59 

INSTALAÇÃO HIDRAULICA SANITARIA M 

66 

TANQUE SEPITICO UN 

0,5 

SUMIDOURO UN 

2 

ABRIGO DE GÁS PARA 2 CILINDROS 45 KG, EXEC. EM ALV. 

BLOCO CONC CHEIO,DIM 1,50X0.85X2.10M, INCLUSIVE 

CILINDROS E REDE INTERNA DO ABRIGO COMPREENDENDO 

UND 
 

2 
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TUBOS E VÁLVULAS DE ESFERA QUE INTERLIGAM OS 

CILINDROS 

SPDA UM 

3 

COORDOALHA COBRE NU SPDA M 

52,5 

TRAMA DE AÇO M² 

205 

CUMEEIRA M 

13 

 

 

 

A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante se dará da 

seguinte forma: 

 

➢ Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro permanente; 

ou 

➢ Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de Nomeação de 

Diretoria de no caso de sócio; ou 

➢ Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura 

das propostas, com firma reconhecida das partes; ou 

➢ Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida das 

partes, com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação de 

responsabilidade técnica da obra ou serviço objeto da licitação, no caso de a licitante vir a ser a 

vencedora, durante a vigência do contrato. 

 

É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma licitante, caso 

haja, este ensejara imediata inabilitação todas as licitantes envolvidas. 

 

➢ Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

➢ Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

 

➢ Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

9.1.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 
licitação; 
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9.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.  
9.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
9.1.5. Comprovação de registro da licitante e do (s) seu(s) responsável (is) técnico(s) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, competente da 
região a que estiver vinculada a sede ou domicilio da licitante, dentro do prazo de validade e 
com os dados cadastrais atualizados junto ao órgão. (Tratando-se de licitante sediada fora do 
estado da Bahia deverá apresentar registro secundário expedido pelo CREA-BA);  
9.1.6. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, no mínimo 01 engenheiro civil, devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, competente da região a 
que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante,  detentor de atestado de capacidade 
técnica, que será o responsável técnico da empresa no âmbito deste processo, pertencente ao 
quadro permanente da mesma, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CREA/BA acompanhados das respectivas CERTIDOES DE 
ACERVO TECNICO – CAT, expedida pelo conselho respectivo, que comprove ter o profissional 
executado serviços com similaridade e complexidade ao objeto desta licitação.  
9.1.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, no mínimo e 01 engenheiro ambiental ou sanitarista devidamente 
reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, 
competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante,  detentor de 
atestado de capacidade técnica, que será o responsável técnico da empresa no âmbito deste 
processo, pertencente ao quadro permanente da mesma, expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/BA acompanhados das respectivas 
CERTIDOES DE ACERVO TECNICO – CAT, expedida pelo conselho respectivo, que 
comprove ter o profissional executado serviços com similaridade e complexidade ao objeto 
desta licitação.  
9.1.7.1. Tratando-se de licitante sediada fora do estado da Bahia deverá apresentar 
registro secundário expedido pelo CREA-BA;  
9.1.8. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, engenheiro de segurança no trabalho reconhecido pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, competente da região a que estiver 
vinculada a sede ou domicílio da licitante, (tratando-se de licitante sediada fora do estado da 
Bahia deverá apresentar registro secundário expedido pelo CREA-BA;  
9.1.9. Comprovação de inscrição ou Registro da empresa e dos seus responsáveis 
técnicos no Conselho Regional de Administração do Estado da, Bahia comprovado através de 
certidão de registro e regularidade da pessoa jurídica em nome da licitante, juntamente com o 
certificado de responsabilidade técnica e certidão de regularidade profissional do responsável 
pertencente ao seu quadro junto ao CRA, todos documentos em plena validade. (Tratando-se 
de licitante sediada fora do estado da Bahia deverá apresentar registro secundário expedido 
pelo CRA-BA);  
9.1.10. O vínculo dos profissionais com a licitante poderá ser comprovado através de uma 
das seguintes opções: carteira profissional de trabalho contendo ficha de registro de 
empregados e apresentação de GFIP correspondente ao último mês trabalhado, certidões dos 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel.: (73) 3537 – 2125 

Página 11 de 17 

respectivos conselhos de classes comprovando o vínculo do profissional com o licitante, 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida ou contrato social, no caso de sócio; 
  

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência; 

 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

 

I. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta inicial, nos termos do artigo 58, 
da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de Pré-habilitação.  
 
II. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação, 
nas modalidades prvistas no §1º do art. 96 desta Lei.  
 
III. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso.  

 

9.4 GARANTIA DO CONTRATO 

 

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 
 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel.: (73) 3537 – 2125 

Página 12 de 17 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

GEISIANY QUEIROZ SOUZA, decreto nº 090/2025, dessa Administração, ou pelo respectivo 

substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

10.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, será o servidor JOANA ALMEIDA MEIRA IZÍDIO, Decreto nº 

090/2025, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08(oito) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 

da 14.133/21.  

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

 

12.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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13.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço realizado, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, os serviços realizados em desconformidade com o descrito no Memorial 

descritivo; 

 

13.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

 

13.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

12.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  
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14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 

15 – DA GARANTIA 

 

15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos serviços realizados, cujo prazo não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

15.1.1. A substituição dos serviços acarretará a renovação da garantia por igual prazo 

 

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia quando couber, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva, bem como 

responsabilização técnica por toda e qualquer intervenção realizada no espeço público objeto da 

licitação. 

 

15.4. A CONTRATADA deve possuir e manter registros atualizados da responsabilização técnica 

dos serviços, bem como dos materiais empregado na execução da obra, constando a descrição 

detalhada de eventuais problemas. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Ibirataia-BA reserva-se no direito de impugnar a implantação dos materiais 

e/ou serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023. 
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17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ibirataia-BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

 

 

____________________________________ 

Fabrício Barbosa Moreira 
   Secretaria Municipal de Educação 

              Setor de Planejamento 
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas 

as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários 

à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, 

além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

 

 

_______________________________ 

Caio Pereira Da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 


